=: AUTÓGRAFO Nº 009/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 013/2026, de 09 de março de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:
 

 
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 71 da Lei Complementar nº.356, de 30 de outubro de 2009 e das expressões “Chefe do setor de agricultura, pecuária, abastecimento e meio ambiente da secretaria municipal de agricultura, pecuária, abastecimento e meio ambiente”, “Chefe do setor de estradas e rodagens da secretaria municipal de obras e serviços públicos”; “Assessor do departamento de assistência social da secretaria municipal de assistência social”; “Chefe do setor de cultura da secretaria municipal de esportes, recreação, cultura e lazer”; “Assessor do departamento de esportes, recreação, cultura e lazer da secretaria municipal de esportes, recreação, cultura e lazer” e “Chefe de setor de enfermagem do PSF da Secretaria Municipal de saúde”, contidos no Anexo II Quadro A, da Lei Complementar nº.356 de 30 de outubro de 2009; a Lei Complementar nº 497, de 14 de agosto de 2013; a Lei Complementar nº 552, de 15 de julho de 2014; o Artigo 1º, inciso I e parágrafo único; §1º e §2º do artigo 2º da Lei Complementar nº.580/2014 e o §1º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 839, de 28 de abril de 2022, o cargo de assessor Administrativo da Secretaria Municipal da Educação do artigo 48 da Lei nº. 544 de 28 de maio de 2014 e na Lei Complementar nº 885, de 29 março de2023.
 


 Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.
 


Art. 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos “ex nunc” desde 22/09/2025, revogando qualquer disposição em contrário.

 




Salas das Sessões 10 de março de 2026.
___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
